
PORTARIA Nº 23 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

Minuta do processo licitatório de contratação direta.

O Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando o disposto no art. 19, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que 
estabelece a obrigatoriedade dos órgãos da Administração com competências 
regulamentares relativas às atividades de administração de materiais, de obras 
e serviços e de licitações e contratos, instituir e dar publicidade a modelos de 
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de 
outros documentos.

RESOLVE:

Art. 1º Dar publicidade às minutas utilizadas no processo licitatório de 
contratação direta.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patrocínio/MG, 07 de fevereiro de 2024.

Leandro Maximo Caixeta
Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio/MG



MINUTA DO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – PARA PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO

SETOR REQUISITANTE:

AGENTE RESPONSÁVEL: MATRÍCULA:

E-MAIL: TELEFONE: (XX) XXXX-XXXX

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Descrever de forma clara e sucinta a necessidade da contratação ou aquisição, considerando 

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, alinhado inclusive com o 

Planejamento Estratégico do órgão e com o Plano de Contratações Anual, nos termos do art. 

11, parágrafo único e art. 12, inciso VII, ambos da Lei nº 14.133/2021. Também é necessário 

indicar se há contratações interdependentes, ou seja, “aquelas que, por guardarem relação 

direta na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 

necessidade da Administração”. Se for o caso de compra ou contratação por itens ou lotes, 

justificar de forma separada, para melhor compreensão.

II – OBJETO

Descrever o objeto de forma clara, concisa e sucinta, indicando o(s) respectivo(s) 

quantitativo(s).

III – DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

Indicar a data prevista para a conclusão da contração, estando o contrato ou outro 
instrumento hábil indicado na Lei nº 14.133/2021, apto a gerar seus efeitos.

IV – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU 
VINCULADAS:

Indicar a existência de outros DFDs ou processos vinculados ou com relação de 
interdependência à presente demanda, com vistas a determinar a sequência em que as 
contratações serão realizadas.

Patrocínio/MG _____ de ___________ de 202__.

___________________________________
Servidor responsável pela requisição

Cargo/Função



MINUTA PARÂMETROS PARA ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO

PROCEDIMENTO N° ___/2024.
BASE NORMATIVA: LEI Nº 14.133/21 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DE <DESCREVER 
DE FORMA SUCINTA O OBJETO>,

1 - Nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/21 c/c art. 5º, da Resolução nº 101/2023, a 
estimativa de preços da presente contratação foi realizada com base nos seguintes 
parâmetros:  
(   )  Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços.
(   ) Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 
de registro de preços.
(   ) Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, com data e a hora de acesso.
(  ) Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de documento de pesquisa de mercado ou e-mail, com prazo máximo 
de até 6 (seis) meses. Justifica-se a escolha dos fornecedores pois: __________.  
(   ) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
edital.

1.1 - Justificativa para não utilização dos dois primeiros métodos: __________

Patrocínio, ___ de ___ de 20__. 

Servidor
Chefe do Setor de Compras e Licitações



MINUTA AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA Nº __/20__.
Procedimento com aplicação da Lei nº 14.133/21

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DE <DESCREVER DE 
FORMA SUCINTA O OBJETO>, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS 
ANEXOS. 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Patrocínio/MG realizará Dispensa de valor, 
com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

O texto integral do Termo de Referência (contendo todas as informações sobre a 
contratação) e o modelo para envio da proposta comercial encontram-se à disposição dos 
interessados na Internet, no site 
https://www.patrocinio.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/aviso-de-
contratacao-direta/2024. 

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico 
compras@cmpatrocinio.mg.gov.br, até as 23:59 do dia __/__/202__.

1 - DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

1.1- DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DE <DESCREVER DE FORMA 
SUCINTA O OBJETO>

1.2- DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS:

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO
1
2
3

1.3 - Definição acerca da continuidade da entrega dos produtos ou do serviço e alocação 
de mão de obra:
(   ) Não continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
(   ) Não continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra.
(   ) Continuado. SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
(   ) Continuado. COM dedicação exclusiva de mão de obra.

1.4 - Agrupamento de itens:
A presente contratação será por:
(   ) Itens isolados.
(   ) Grupo de itens. Justificativa:

2 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 

https://www.patrocinio.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/aviso-de-contratacao-direta
https://www.patrocinio.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/aviso-de-contratacao-direta


2.1 – Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, 
neste Edital simplificado e seus Anexos.

2.2 – Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar 
nº 123/2006. 

2.3 – O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua 
proposta
de preços, na forma prevista no termo de referência.

2.4 – O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou de forma presencial, a proposta de 
preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para recebimento do procedimento.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação é: 
compras@cmpatrocinio.mg.gov.br.

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é a sede da Câmara Municipal 
de Patrocínio, com endereço na Praça Olímpio Garcia Brandão, 1488 - Constantino, 
Patrocínio - MG, 38740-050. Deverá ser realizado protocolo dos documentos, tendo como 
destinatário o Setor de Compras da Câmara.  

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a
Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os serviços, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

2.8 - Havendo propostas iguais à menor já ofertada, prevalecerá aquela que for recebida 
primeiro.

3 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS



3.1 – O valor estimado da contratação perfaz a monta de R$ ________.

OU

3.1 - O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas, nos termos do art. 24, da Lei nº 
14.133/21. Nesse caso, o sigilo justifica-se pois _____. 

3.2 – Conforme termo de referência, para alcançar o valor estimado da contratação, foi 
utilizado o método estatístico:
(   ) Média dos valores apurados na pesquisa de mercado.
(   ) Mediana dos valores apurados na pesquisa de mercado.
(   ) Menor valor apurado na pesquisa de mercado.  

3.3 – O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será:
(   ) O menor preço global. Justificar: ____.
(   ) O menor preço por item.
(   ) Maior desconto.
(   ) Melhor Técnica.
(   ) Técnica e Preço.
(   ) Maior retorno econômico.
(   ) Maior lance. 

3.4 - Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

3.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de
sua apresentação.

3.6 – Após escoado o prazo para o recebimento de novas propostas, será selecionada a 
oferta mais vantajosa para a Administração Pública, considerando as novas propostas 
eventualmente apresentadas, bem como as propostas obtidas na pesquisa de preços com 
fornecedores que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

3.7 - Será desclassificada a proposta que:
3.7.1 - Contiver vícios insanáveis;
3.7.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;
3.7.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;
3.7.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;



3.7.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável.

3.8 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:

3.8.1 - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.9 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

3.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja 
majoração do preço.

3.10.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas.

3.11 - Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

4.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603245-ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

4.2 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.

4.3 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

4.3.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 



classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.

4.4 – A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública 
deverá apresentar Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, Prova 
de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Prova de 
Ausência de Débitos Trabalhistas (CNDT), Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita 
Federal, Prova de Regularidade Fiscal junto à Receita Estadual e Prova de Regularidade 
Fiscal junto à Receita Municipal, salvo no caso de justificativa devidamente explanada 
nos autos. 

4.5 – Serão exigidos os seguintes documentos adicionais de habilitação:
(  ) Nenhum.
(  ) Atestado de capacidade técnica.
(  ) Declaração de disponibilidade de pessoal.
(  ) Declaração de disponibilidade de equipamentos.
(  ) Registro de profissional.
(  ) Registro de empresa.
(  ) Certidão de falência/recuperação judicial.
(  ) Análise de índices financeiros.
(  ) Outro(s):
Justificativa para o documento adicional: Não se aplica. 

4.6 - A Administração Pública, visando o prestígio à celeridade, fica autorizada a realizar 
consultas por meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados 
de maneira online.

4.7 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

5 – CONTRATAÇÃO

5.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2 – A presente contratação será formalizada por:
(  ) Termo de contrato.
(  ) Nota de empenho (quando se tratar de situação prevista nos incisos I e II, do art. 95 
da Lei Federal nº 14.133/2021).

5.3 - A duração da vigência será:
(   ) Pelo seguinte número de meses: 12
(   ) Até o final do exercício da contratação.

5.4 – A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos dos artigos 
106 e 107 da Lei nº 14.133/21?
(   ) Sim.
(   ) Não.  



5.5 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.

5.5.1 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.6 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

5.6.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

5.6.2 - A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

5.6.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

5.7 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser 
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

6 – DAS SANÇÕES

6.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;
6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
6.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado;
6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;
6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

6.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.



6.1.10.2 - Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 
condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

6.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

6.2.1 - Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.2 - Multa de .......% (..... por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 
a 6.1.12;

6.2.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

6.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave;

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
6.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
6.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
6.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
6.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
6.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

6.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

6.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar.

6.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.



6.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021

6.9 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos itens 
8.2 e seguintes, bem como poderão estar previstas nos anexos deste Aviso.

7 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1 – O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, bem como no site oficial da Câmara Municipal de Patrocínio. 

7.2 – A execução do serviço ou entrega dos produtos será de acordo com a demanda da 
Câmara Municipal de Patrocínio, podendo ser solicitada um ou mais itens de uma vez.

7.3 – As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda da Câmara Municipal 
de Patrocínio, podendo ou não ser utilizada em sua totalidade. O pagamento será realizado 
conforme a quantidade de itens utilizados.

Patrocínio, ___ de ________ de 20__. 

LEANDRO MAXIMO CAIXETA
Presidente da Câmara Municipal de Patrocínio/MG



MINUTA PARECER JURÍDICO INICIAL

Parecer Nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX

Processo Administrativo Nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Referência: XXXXXXXXXXXXXXXXX

PARECER:

Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a 

aquisição/contratação de bens/serviços, para o exercício de 20xx, por meio de Dispensa 

de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021.

Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada no 

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela (indicar a 

área demandante). No (documento que solicita a manifestação da assessoria jurídica), 

assevera o Agente de Contratação que os autos do processo (indicar o número do processo) 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de 

licitação.

Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. XX/XXXX, para 

análise. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim 

de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 

14.133/2021.

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação 

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição 

entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em 



que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse 

público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de 

valores dada pelo Decreto nº 11.871/2023, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. Sabe-se 

que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-

benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse 

público que a contratação direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização 

de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do 

contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento 

especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração 

Pública, atribuindo maior transparência aos processos de aquisição de menor valor.

No caso em comento, busca-se a aquisição/contratação de bens/serviços, cuja 

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, 

elaborado pela (área demandante). Conforme consta nos autos eletrônicos, foram 

elaborados estudo técnico preliminar e análise de riscos, os quais foram ratificados pela 

(área de lotação do ordenador de despesa).

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de 

Referência (Documento XX) elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao 

limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aquisição tomou por referência (descrever de forma sucinta 

como se deu a pesquisa de preços e indicar o documento que traz a memória de cálculo 

para estabelecimento do preço de referência). Assim, a pesquisa de preços foi efetivada 

na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da 

Lei nº. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 



existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos 

autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme 

indicação nos autos (documento XX).

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta 

Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, 

inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta Nº. XX/XXXX, para a 

aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de Dispensa de Licitação, 

fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

À apreciação da (área de lotação do ordenador de despesa).

Patrocínio-MG, ..... de ................ de ......

Advogado
OAB/.. .......



 MINUTA AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Patrocínio/MG.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação com base no inciso I OU II, art. 75, da Lei 

nº 14.133/21. 

PROCESSO: Dispensa nº xx/xxxx.

1 – O presente procedimento administrativo refere-se à contratação direta, por meio de 

dispensa de licitação em razão do baixo valor, de bens/serviços, visando atender à Câmara 

Municipal de Patrocínio/MG. Dita demanda integra o Plano de Contratações Anual para 

o exercício de 20XX. (Caso a contratação não tenha sido prevista no PCA, deve-se 

justificar.)

2 – Conforme informado pelo Setor de Tesouraria e Contabilidade do Órgão, a 

aquisição/contratação do bem/serviço, no valor estimado de R$ xxxxx, foi prevista na 

programação orçamentária de 20xx do Poder Legislativo. 

3 - O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do 

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, 

contratados pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 

75, II, § 1º, ambos da Lei 14133/21.

4 – Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, 

nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5 – Após o encaminhamento de minuta de avido de contratação direta pelo agente de 

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao 

disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei nº 14.133/21, para fins do 

controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento. 



6 – Pelo exposto, no uso de minhas atribuições como gestor do Poder Legislativo de 

Patrocínio, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a 

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos 

solicitados.

7 – Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis. 

Patrocínio/MG, xx de xxxxx de 20xx.

____________________________
Ordenador de despesa

Cargo



MINUTA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR BAIXO VALOR

DISPENSA N° ___/2023.

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL/ITEM.

I – DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a contratação de serviços ou 

aquisição de <descrever de forma sucinta o objeto>

II – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Em regra, as contratações públicas são realizadas por meio de processo 

licitatório, conforme determinação contida na própria Carta Magna, art. 37, XXI. O 

objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.

Licitar, desse modo, é a regra na Administração Público. Ocorre, todavia, que 

a própria legislação estabeleceu os casos em que a contratação dispensa a realização de 

um processo licitatório. 

No caso dos presentes autos, verifica-se a dispensa de licitação com base no 

inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/21, segundo o qual “É dispensável a licitação: (...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras;  

III - DA NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

De plano, é possível constatar que o valor da contratação aqui tratada está 

dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da lei n° 14.133/21, o que, em tese, 

justificaria e autorizaria a contratação direta. 

Tanto o Tribunal de Contas da União, como o Tribunal de Contas de Minas 

Gerais, são categóricos quanto à impossibilidade do chamado parcelamento de despesa, 



como forma de se adotar modalidade licitatória inferior àquela exigida pelo total da 

despesa no mesmo ano. 

Nesse sentido, dentro de um planejamento de contratações, as compras devem 

ser estimadas para todo o exercício, a fim de que seja preservada a modalidade licitatória 

correta para o objeto total. 

O art. 75, II, da lei 14.133/21 c/c Decreto nº 11.317/2022, autoriza a dispensa 

de licitação para contratações realizadas até o limite máximo de R$ 57.208,33 (cinquenta 

e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos). Conforme Relatório em anexo, é 

possível evidenciar a inocorrência de fracionamento de despesa no presente caso. 

IV – DA RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Conforme pesquisa de mercado realizada e colacionada nos autos, bem como 

procedimento para recebimento de novas propostas, foi possível evidenciar que a 

Empresa _________, CNPJ ___________, apresentou o valor mais vantajoso para a 

Administração Pública. 

V - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Via de regra, nas contratações realizadas pela Administração Pública, é 

adotado o critério do menor preço. O meio para aferir o referido critério é a juntada aos 

autos da pesquisa de mercado, bem como procedimento para recebimento de novas 

propostas. 

No presente procedimento, foi adotado o critério do menor preço global/item. 

Por fim, é preciso ressaltar que os preços apresentados estão compatíveis com 

a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a 

Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

VI – DA ESCOLHA



A empresa escolhida no presente procedimento para contratação é: 

_________; CNPJ ___________; ENDEREÇO: _________. Valor da contratação: R$ 

______.

VII – DA HABILITAÇÃO

A fim de contratar com o Poder Público, foram apresentados os seguintes 

documentos: ________________. 

VIII - JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Deve-se avaliar com proporcionalidade a possibilidade elencada pelo art. 70, 

III, da Lei 14.133/21, com as justificativas cabíveis. 

IX – DISPOSIÇÕES GERAIS

Considerando todas as condições apresentadas, é possível concluir que a (s) 

empresa (s) detentora da melhor proposta está apta a contratar com a Câmara Municipal 

de Patrocínio/MG. 

Desse modo, autorizo a contratação, por dispensa de licitação em razão do 

baixo valor, nos termos do art. 75, II, da Lei n° 14.133/21, ADJUDICO o objeto ao(s) 

vencedor(es) e HOMOLOGO o resultado da dispensa. 

Patrocínio, ____ de ____________ de 2023.

________________________________________

Ordenador de Despesa
Função



MINUTA PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PATROCÍNIO/MG

PROPOSTA COMERCIAL
ATENÇÃO:

PREENCHER SOMENTE OS CAMPOS EM BRANCO
Dados da Empresa

Razão 
social/Nome 

completo:
 

Nome 
fantasia:  

CNPJ/CPF:  
Endereço:  

CEP:  
E-mail:  

Telefone:  
Dados do Objeto

Item nº Quantidade Unidade Bem/Serviço Preço Unitário Preço Total

Numeração 
do item 

Quantidade 
da 

contratação

Indicar 
unidade

Descrever o objeto da 
contratação. R$  ____. R$ _____.

TOTAL GLOBAL R$ _____
A presente proposta está de acordo com todas as condições do Termo de Referência

A validade desta proposta é de 60 dias.     

“Declaro, para os devidos fins, que esta empresa não se enquadra em qualquer caso de proibição previsto na legislação 
vigente para licitar ou contratar com a Administração Pública.”

 

Local:   
Data:      

 
   

 Representante legal da empresa/Responsável pela cotação  




